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DECISÃO - Processo nº: 0002872-11.2025.8.26.0002 - Cumprimento de sentença Exequente: Amalfi Comercial Ltda Executado: Carlos
Eduardo Roberto Soares Vistos. Valerá a presente decisão como edital, a fim de intimar a parte executada para que proceda ao pagamento
do débito apurado, acrescido de custas, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando-se que o não pagamento até este prazo acarretará a
aplicação de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários de advogado de 10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido
o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias,
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados
à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas
por cada diligência a ser efetuada, salvo se beneficiária da gratuidade processual. Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e
transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia
a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo
Civil. Servirá o presente, por cópia digitada, como carta. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se. São Paulo, data da assinatura
digital. VANESSA SFEIR Juíza de Direito

CITIBANK CLUB - Em Liquidação
CNPJ/ME n° 62.654.272/0001-62

 EDIT EDIT EDIT EDIT EDITALALALALAL DE CONVOCAÇÃO DE AGE DE CONVOCAÇÃO DE AGE DE CONVOCAÇÃO DE AGE DE CONVOCAÇÃO DE AGE DE CONVOCAÇÃO DE AGE
A CITIBANK CLUB EM LIQUIDAÇÃO,CITIBANK CLUB EM LIQUIDAÇÃO,CITIBANK CLUB EM LIQUIDAÇÃO,CITIBANK CLUB EM LIQUIDAÇÃO,CITIBANK CLUB EM LIQUIDAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº
62.654.272/0001-62, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, Av. Paulista, nº 1.111, Bela Vista, CEP 01311-920, por meio seu
Liquidante, Sr. Rodrigo Tadeu Gomes Moreti, convocaconvocaconvocaconvocaconvoca através deste
edital todos os Associados, para a Assembleia Geral Extraordiná-Assembleia Geral Extraordiná-Assembleia Geral Extraordiná-Assembleia Geral Extraordiná-Assembleia Geral Extraordiná-
riariariariaria que será na Av. Paulista nº 1.111 – Sala São Paulo, Bela Vista, CEP:
01.311-920, São Paulo -SP, na data de 08 de julho de 2025 , às 14h00,
com o seguinte objetivo: (i) Apresentação do parecer do Conselho Fis-
cal relativo ao primeiro semestre do ano de 2025 da liquidação da Asso-
ciação; (ii) Deliberação e apresentação do relatório e balanço do esta-
do de liquidação, com prestação de contas dos atos praticados pelo li-
quidante durante o primeiro semestre do ano de 2025; (iii) Conscienti-
zação dos Associados sobre a liquidação da Associação Mais Esperan-
ça; (iv) Deliberação sobre destinação patrimonial (ativo remanescente),
considerando a liquidação da Associação Mais Esperança; e (v) Outros
assuntos de interesse da Associação.

CITIBANK CLUB - Em Liquidação - CNPJ/ME n° 62.654.272/0001-62
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A CITIBANK CLUB EM LIQUIDAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 62.654.272/0001-62, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, Av. Paulista, nº 1.111, Bela Vista, CEP 01311-920, por meio seu Liquidante, Sr. Rodrigo Tadeu Gomes Moreti, convoca através deste
edital todos os Associados, para a Assembleia Geral Extraordinária que será na Av. Paulista nº 1.111 – Sala São Paulo, Bela Vista, CEP:
01.311-920, São Paulo -SP, na data de 08 de julho de 2025 , às 14h00, com o seguinte objetivo: (i) Apresentação do parecer do Conselho
Fiscal relativo ao primeiro semestre do ano de 2025 da liquidação da Associação; (ii) Deliberação e apresentação do relatório e balanço do
estado de liquidação, com prestação de contas dos atos praticados pelo liquidante durante o primeiro semestre do ano de 2025; (iii)
Conscientização dos Associados sobre a liquidação da Associação Mais Esperança; (iv) Deliberação sobre destinação patrimonial (ativo
remanescente), considerando a liquidação da Associação Mais Esperança; e (v) Outros assuntos de interesse da Associação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025. A Prefeitura Municipal de Barbosa torna público que 
fará realizar licitação pública na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para “Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de auditoria independente, conforme disposto nos itens 14.5 e 14.6 do Edital nº 01 SJC/
FID/2021” Data de encerramento do envio de PROPOSTA e início da Sessão: 08/07/2025 às 09h00min, através do 
link - http://45.71.14.160:8079/comprasedital/. Edital Completo encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico www.barbosa.sp.gov.br. Os interessados em participar deste certame poderão obter melhores informações 
pelo e-mail licitacao@barbosa.sp.gov.br e/ou pelo telefone (18) 3655-9133 de segunda a sexta-feira das 8h00m às 
11h30m e das 13h00m às 17h00m. Barbosa/SP, 18 de Junho de 2025. RODRIGO PRIMO ANTUNES - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARABAI
AVISO DE LICITAÇÃO - O MUNICÍPIO DE TARABAI, por intermédio do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que realizará a seguinte licitação: PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 02/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 360/2025. OBJETO: Contratação de empresa ou profissional 
especializado para conduzir Projetos Esportivos, Recreativos e Culturais do Município de Tarabai, nas modalidades Ki-
ckboxing e Jiu-Jitsu. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 66.495,39. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 
às 08hs45min do dia 09/07/2025 (horário de Brasília). ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09hs00min do dia 
09/07/2025 (horário de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09hs00min do dia 09/07/2025 (horário de 
BBrasília). LOCAL: Departamento de Licitações e Contratos - Avenida Prefeito Waldemar Calvo, nº 2.305 - CEP 19.210-
000 – Tarabai/SP. CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na internet, no site: www.tarabai.sp.gov.br. 
ESCLARECIMENTOS: Pelo e-mail: licitacao@tarabai.sp.gov.br.

 Tarabai/SP, 18 de junho de 2025. 
SILVANA PERES PEREIRA BARBOSA - Agente de Contratação

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 1000968-41.2022.8.26.0002. O Dr. RENATO GRACIANO CA-
PELLA, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. FAZ SABER a corré LEONIDA GOMES 
DA SILVA (RG. nº 21.229.466-0, CPF/MF. n° 308.874.818-17), que SB4 PATRIMONIAL LTDA lhe ajuizou uma ação de 
Despejo por Falta de Pagamento C.C. Cobrança, também em face de ISMÊNIA CARLOS DA SILVA, cujos débitos perfazem 
o valor de R$16.653,64 (janeiro/2022), a ser atualizada, referente aos débitos de aluguéis e encargos locatícios relativos 
aos vencimentos de 30/08/2021 à 30/12/2021, além dos débitos condominiais e IPTU, do imóvel sito a Rua Arlindo Veiga 
Santos, nº 25, Apto. 181, Vila Sofi a, São Paulo, CEP.04671-300. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se EDITAL para 
que no prazo de 15 dias úteis a fl uir dos 20 dias úteis supra, purgue a mora, caso em que as prestações devidas até a data 
do pagamento deverão ser monetariamente atualizadas, acrescidas de juros moratórios e de honorários advocatícios arbi-
trados em 10% do débito, fi cando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, 
afi xado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1051208-94.2023.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Evandro 
Lambert De Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Seculum Construção e Planejamento Imobiliário Ltda, 
Condomínio Residencial Vila Matilde, Veronica Elizabeth Neves Costa Pereira e Mario Monteiro da Costa Pereira, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cris-
tiane Pinto da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre a unidade 82 do bloco 
A, situada no 12º andar do Condomínio Residência Vila Matilde, localizado na Rua Joaquim Marra, nº 1120, Vila Tala-
rico – CEP.: 03514-002, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-
-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir 
após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 40DIAS.PROCESSO Nº0149543-54.2012.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 34ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FLAVIA POYARES MIRANDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
J PREZADO I C TAPETES LTDA ME, CNPJ 08.669.873/0001-01, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento normal por 
parte de Rls Negocios Participações e Intermediações Ltda, objetivando a declaração de inexigibilidade de título e consequente 
baixa definitiva do protesto do título 752, de 31/01/2012, protocolo 2012.05.17-0670-5, do 10º TPLT Capital, condenando a ré ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                  | 24,25 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002592-
20.2024.8.26.0176 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Marcos Antonio da Silva, Cooperativa de 
Reciclagem e Matéria Prima de Embu e Enel Brasil S.a., réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Karina da 
Cruz Silva, Israel Simeão da Silva, Leandro de Camargo 
Maciel, Nelcilene Alves da Silva, Patrick Gonzaga da Cruz, 
Marli Aparecida Gonzaga, Clóvis Gonzaga da Silva, Paulo 
Antonio da Cruz, Simone Gonzaga da Silva, Marcos 
Aparecido de Lima, Genesio Barbosa e Marcos Felipe Costa 
Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
objetivando o imóvel constituído por um terreno e benfeitorias 
situados na Estrada Água Espalhada 2.301, bairro Quinta do 
Morro, Embu das Artes/SP, com área total de 38.200,00m², 
matrícula 73.265 (área maior), CRI-Itapecerica da Serra, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em 
termos,expede-se o presente edital para citação dos supra-
mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 30dias. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publica-
do na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Embu das Artes, aos 28 de maio de 2025.     | 24,25 

EDITAL DE CITAÇÃO–PRAZO DE 30DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1002719-67.2024.8.26. 
0269 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Itapetininga, Estado de São Paulo, Dr(a). Liliana Regina de Araujo 
Heidorn Abdala,na forma da Lei,etc.FAZ SABER aos,réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Roberto Leite de Lara, Jair Antonio Leite de Lara, José Nelson Leite de Lara, Kleber 
Domingos Leite de Lara, Marco Aurélio Leite de Lara, Paulo Henrique Leite de Lara ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando 
móvel situado na Rua Aristides Lobo,nº 298,Centro,matricula nº8.270,com área total de 109,22m², e área construída de 93,00 m², 
alegando posse mansa e pacífica desde 06 de março de 1979. O imóvel tem como confrontantes Maria Luiza da Silva, Márcio 
Yoshio Kodama, Leonas Antunes de Melo e Patrícia Aparecida Fonseca. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapetininga, aos 16 de junho de 2025.                     | 24,25 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1032926-97. 
2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco,Estado de São Paulo,Dr(a).Luis Gustavo 
Esteves Ferreira,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Eva 
Maria Correia Gonçalves,réus ausentes,incertos,desconheci-
dos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores,que Elita da Silva ajuizou(ram) ação de USUCA-
PIÃO,visando a regularização do terreno e construção situa-
do na rua Luiz Ferrari, 292, Vila Yolanda, Cidade de Osasco, 
São Paulo, cep: 06124-010; terreno e construção, constituído 
de parte do Lote 16,da quadra c,do desdobramento da antiga 
quadra 133 de vila Quitaúna,Osasco,possuindo 10 metros de 
frente para rua 6-B,por 24,70 metros da frente aos fundos,do 
lado direito de quem da rua olha para o terreno,onde con-
fronta com o lote 15;23,70 metros da frente aos fundos,do 
lado esquerdo, onde faz divisa com o lote 17 e finalmente 
nos fundos 10,05metros,onde confronta com o lote 23,perfa-
zendo assim,área total de 242 metros quadrados,alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencio-
nados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Osasco, aos 19 de maio de 2025.         | 24,25 

1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário C. S. DE O., inscrito no CPF/MF sob o nº 620.598.XXX-XX; bem como da coproprietária I. C. M., inscrita no CPF/MF sob o nº 118.421.XXX-
XX; e do credor hipotecário P. S. A. DE C. LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 48.041.XXX/XXXX-XX. O Dr. Celso Lourenço Morgado, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de
Vila Prudente/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento
de Sentença ajuizado por V. L. M. em face de C. S. DE O. - Processo nº 0003071-51.2021.8.26.0009 (Principal nº 1008157-30.2014.8.26.0009), e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/07/2025 às 14:30 h
e se encerrará dia 07/07/2025 às 14:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 07/07/2025 às 14:31 h e se encerrará no dia 29/07/2025 às 14:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão,
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial atualizada. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §
1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que o mesmo terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições,
visando possibilitar a livre concorrência. Cumpre informar que o percentual de 2º leilão garante que a coproprietária I. C. M. (50%), receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. O direito de
preferência é conferido ao coproprietário, nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições perante outros licitantes. Existindo disputa, o
coproprietário poderá solicitar ao Leiloeiro (através do e-mail: contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR LANCE, nos termos previsto
do artigo 892, § 2º do CPC. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados
no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas)
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o
pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC.
Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art.
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo
ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 49.869 DO 6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Lote sob nº 3 da quadra nº 07 do Jardim Colorado, na Vila Prudente, 26º Subdistrito, medindo 10,00 m de frente para a Rua Ernesto Fogo, antiga Rua 7, tendo nos fundos a mesma medida
da frente, por 20,00 m de ambos os lados da frente aos fundos, encerrando a área de 200,00 m². Confronta pela frente com a Rua Ernesto Fogo; do lado direito de quem da rua olha o terreno, confronta com o prédio nº 436
de propriedade de José Parizi; e no lado esquerdo, confronta com propriedade de Castro Ori. E nos fundos, confronta com o prédio nº 85 da Rua Luiz Manoel Barreto, de propriedade de Osvaldo Libano. O referido terreno encontra-
se no lado par da numeração e localiza-se ao lado do prédio nº 436 da Rua Ernesto Fogo. Consta na Av.03 desta matrícula que foi construído um prédio com dois pavimentos, com área de 175,34m², que recebeu o n° 444
da Rua Ernesto Fogo. Consta no R.07 desta matrícula que o imóvel foi dado em hipoteca a P. S. A. DE C. LTDA. (Consta as fls.97-99 dos autos que a garantia hipotecária encontra-se quitada). Consta na Av.08 desta
matrícula a penhora exequenda 50% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 117.111.0005-5. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no
valor de R$ 10.174,52 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.604,52 (30/05/2025). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) para outubro de 2024, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 69.711,73 (janeiro/2023). São Paulo, 03 de junho de 2025.

1ª Vara de Família e Sucessões do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário R. F., inscrito no CPF/MF sob o nº 225.282.XXX-XX; bem como do cedente M. DE S. N., inscrito no CPF/MF sob o nº 087.139.XXX-XX; e dos
compradores E. M. A. M.; e F. P. A Dra. Leila Andrade Curto, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por P. O. F. em face de R. F. - Processo
nº 0005956-22.2021.8.26.0564 (Principal nº 1019588-06.2018.8.26.0564), e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter
“AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser
apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO -
O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 07/07/2025 às 15:30 h e se encerrará dia 10/07/2025 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/07/2025 às 15:31 h e se encerrará no dia 31/07/2025 às
15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 80% (oitenta por
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial atualizada. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS
– Os débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA
- Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por
e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo que decidirá
pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que será enviada por e-mail. A
comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante
e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme
Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: ESCRITURA
DE CESSÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS DO IMÓVEL: (Descrição conf.fls.368) Imóvel localizado na Rua Mauricio Benedito Faustino, esquina com a Rua Ana Eufrazina Juquey, número 153, Juquehy, CEP 11623-250,
São Sebastião/SP, sendo 35,00 metros de frente para a Avenida Mauricio Benedito Faustino, igual medida na linha dos fundos, por 21,00 metros de frente aos fundos de ambos os lados. Confrontando com o lado direito de quem
da frente olha com a casa residencial de número 634; do lado esquerdo, com a Rua Ana Eufrazina; e nos fundos, confronta com o imóvel dos sucessores de João Firmino dos Santos, atual casa residencial 373 da Ana Eufrazina,
encerrando a área de 735,00 m² (setecentos e trinta e cinco metros quadrados), tendo construído sobre si um imóvel de alvenaria. Contribuinte nº 31.33.111.616-4.0117.0000. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 3.500.000,00
(três milhões e quinhentos mil reais) para abril de 2025, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. OBSERVAÇÕES: Consta as fls.170-171 dos autos
que M. DE S. N. cedeu os direitos possessórios do imóvel a R. F. Consta as fls.348 dos autos que foi reconhecida fraude a execução da venda do imóvel aos adquirentes E. M. A. M.; e F. P. Débito desta ação no valor de
R$ 13.405,29 (maio/2025). São Bernardo do Campo, 02 de junho de 2025.

2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Pinheiros/SP
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação do executado R. N. A, inscrito no CPF/MF sob o nº 281.747.XXX-XX; bem como da coproprietária L. M. F., inscrita no CPF/MF sob o nº 265.689. XXX-XX; e do CONDOMINIO EDIFÍCIO
CLEMENTE DE FARIA. O Dr. Augusto Drummond Lepage, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 ajuizada por R. N. A em face de M. F. A e Outro, representados por sua
genitora L. M. F. - Processo nº 1006052-64.2020.8.26.0011 – Controle nº 737/2020, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado
na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO ÚNICO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, terá início no dia 04/07/2025 às 11:00 h e se encerrará dia 29/07/2025 às 11:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – O valor mínimo para
a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/
cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. Cumpre informar
que o percentual do leilão foi alterado para 60%, uma vez que é preciso garantir que a coproprietária, receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. O direito de preferência é conferido ao coproprietário,
nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições perante outros licitantes. Existindo disputa, o coproprietário poderá solicitar ao Leiloeiro (através do e-mail:
contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR LANCE, nos termos previsto do artigo 892, § 2º do CPC. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN,
bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado,
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de
forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se
encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando
o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim,
a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através
de guia de depósito que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre
o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA
Nº 102.429 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Sala nº 706, localizado no 7º andar do Edifício Clemente De Faria, situado na Rua Boa Vista, nº 254 e 274, no 1º subdistrito Sé,
contendo a área total de 100,43ms; sendo 72,24m; de área útil e 28,19m; de área comum, contendo quota parte ideal no terreno de 0,003295% e quota percentual das despesas de 0,0423348. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora
exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 001.075.0169-4. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 2.165,71 e débitos de IPTU para
o exercício atual no valor de R$ 343,14 (02/06/2025). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 346.000,00 (trezentos e quarenta e seis mil reais) para fevereiro de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 31.182,31 (julho/2024). São Paulo, 03 de junho de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. Processo 1037041-78.2023.8.26.0001. A Dra. Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional I - Santana - São Paulo/ SP. FAZ SABER a THIRESO FARMA DROGARIA EIRELI - CNPJ
19.978.974/0001-72, que Banco Santander (Brasil) S.A. ajuizou Ação de Cobrança, objetivando condenar o requerido ao pagamento de
R$ 112.711,20 (outubro de 2023), bem como a custas, honorários e demais cominações, referente a cédula de crédito bancário. Estando
o requerido em lugar incerto, foi deferida a citação por edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir dos 20 dias supra, apresente
resposta. No silencio será considerado revel, caso em que sera nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei (prazo 20 dias). São Paulo, 17 de outubro de 2024.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário GUSTAVO RODRIGUES SANCHEZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 395.539.288-03; RUBENS DIAS SANCHEZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 395.539.288-
03; bem como seus cônjuges, se casados forem; e dos coproprietários FELLIPE RODRIGUES SANCHEZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 364.676.868-10; e sua mulher MARIANA TAMINE ALLI SANCHEZ, inscrita
no CPF/MF sob o nº 350.192.248-55; MARIANA DE ARRUDA SANCHEZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 387.916.428-25; e dos interessados CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ORIENTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.833.504/
0001-89; e CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ORTOLAN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.443.666/0001-36. O Dr. Lucas Gajardoni Fernandes, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial
ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em face de GUSTAVO RODRIGUES SANCHEZ e outro - Processo nº 1004766-47.2020.8.26.0077 – Controle nº 1328/2020, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o
disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 07/07/2025 às 14:30
h e se encerrará dia 10/07/2025 às 14:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 10/07/2025 às 14:31 h e se encerrará no dia 31/07/2025 às 14:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No
2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo
843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de
condições, visando possibilitar a livre concorrência. Cumpre informar que o percentual de 2ª leilão foi alterado para 85%, uma vez que é preciso garantir que os coproprietários FELLIPE RODRIGUES SANCHEZ
(25%), MARIANA TAMINE ALLI SANCHEZ (25%), MARIANA DE ARRUDA SANCHEZ (25%) receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. O direito de preferência é conferido ao coproprietário, nos
termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições perante outros licitantes. Existindo disputa, o coproprietário poderá solicitar ao Leiloeiro (através
do e-mail: contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR LANCE, nos termos previsto do artigo 892, § 2º do CPC. DOS LANCES –
Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art.
130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer
a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC).
As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à
vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada,
deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M
Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa
de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-
mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do
preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual
para fins de ressarcimento pelo executado. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (art. 24 do Provimento CSM nº
1625/2009). DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da
Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE 01: MATRÍCULA Nº 120.370
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ARAÇATUBA/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 42, localizado no 4º andar ou 6° pavimento, do “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ORIENTE”, situado na Rua Siqueira
Campos nº 255, nesta cidade, município e comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, com a área privativa de 77,90m2, a área de uso comum de 44,375m2, perfazendo a área total de 122,275m2, correspondendo-lhe a fração
ideal no terreno de 3,125%, vinculando-se ao apartamento uma (01) vaga de garagem sob o nº 25, localizada no subsolo, e fazendo parte das áreas de uso comum do condomínio. O terreno onde está assentado o edifício encerra
a área de 611,00m2. Consta na Av.01 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 1007876-88.2019.8.26.0077, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, requerida por COMPANHIA
NACIONAL DE CIMENTO – CNC contra FELLIPE RODRIGUES SANCHEZ foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado.  Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 1000526-78.2021.8.26.0077, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro da Comarca
de Birigui/SP, requerida por COMPANHIA NACIONAL DE CIMENTO – CNC contra FELLIPE RODRIGUES SANCHEZ foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº
3.11.00.02.0027.0082.01.14 (conf.fls.528). Consta às fls.528 dos autos, débitos tributários no valor de R$ 9.004,83 (novembro/2024). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) para
março de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 02: MATRÍCULA Nº 121.918 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE ARAÇATUBA/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 111, localizado no 11º andar ou 13° pavimento, do empreendimento imobiliário denominado “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ORTOLAN”, situado na Rua Doutor Clóvis de Arruda Campos
nº 150, nesta cidade, município e comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, com a área privativa de 97,72m2, a área de uso comum de 57,08m2, e a área total real de 154,80m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no
terreno de 2,08333%, vinculando-se ao apartamento duas (02) vagas de garagem sob os nºs 65 e 66, localizadas no subsolo, e fazendo parte das áreas de uso comum do condomínio, demarcadas no solo com o número do
apartamento. O terreno onde está assentado o edifício encerra a área de 1.500,00m2. Consta na Av.01 desta matrícula que as vagas de garagem sob os nºs 65 e 66 as quais são vinculadas ao apartamento desta matrícula,
estão localizadas no térreo. Consta na Av.02 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 1007876-88.2019.8.26.0077, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, requerida por
COMPANHIA NACIONAL DE CIMENTO – CNC contra FELLIPE RODRIGUES SANCHEZ foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda
do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 1000526-78.2021.8.26.0077, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro
da Comarca de Birigui/SP, requerida por COMPANHIA NACIONAL DE CIMENTO – CNC contra FELLIPE RODRIGUES SANCHEZ foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte
nº 3.11.00.12.0017.0071.01.41. Consta às fls.529 dos autos, débitos tributários no valor de R$ 959,89 (novembro/2024). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 503.333,00 (quinhentos e três mil trezentos e trinta e três
reais) para março de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação às fls.538 no valor de R$ 504.135,43 (novembro/2024). Birigui, 06 de
junho de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FRONTEIRAS-SP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 – PROCESSO Nº 124/2025FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEI-
RA, no uso de suas atribuições legais, torna público que, encontra-se em aberto processo de licitação na moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA, PARA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA COM ILUMINAÇÃO E REFORMA DE PASSEIO EXIS-
TENTE NO PARQUE ECOTURÍSTICO DA AREIA BRANCA” O Edital completo com os seus anexos encon-
tra-se disponível para retirada, pessoalmente ou por solicitação via correio eletrônico (e-mail): licitacao@tres-
fronteiras.sp.gov.br com inicio da entrega de recebimento de propostas no Portal: BLL – Compras: www.bll.org.
br: às 08h30min do dia 25/06/2025 e limite para acolhimento de proposta às 08h30min do dia 08/07/2025 e inicio 
da sessão de lances: às 09h00min do dia 08/07/2025, maiores informações na Seção de Licitação da Prefeitura do 
Município de Três Fronteiras, sito à Avenida Ana Rocha de Oliveira nº 548, Centro, pessoalmente ou pelo telefo-
ne (17) 3691-8200, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda às sexta-feira. Prefei-
tura Municipal de Três Fronteiras (SP), 23 de junho de 2025.FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA Prefeito.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 – PROCESSO Nº 126/2025 FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que:Encontra-se em aberto processo de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a “CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA, PARA IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS 
PLUVIAIS E CANALIZAÇÃO DE CURSO D’ ÁGUA - EM PROL DE MELHORIAS NO SISTEMA DE MICRO-
DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE TRÊS FRONTEIRAS SP, DURANTE OS DEZ MESES DE EXECUÇÃO” O 
Edital completo com os seus anexos encontra-se disponível para retirada, pessoalmente ou por solicitação via correio 
eletrônico (e-mail): licitacao@tresfronteiras.sp.gov.br com inicio da entrega de recebimento de propostas no Portal: 
BLL – Compras: www.bll.org.br: às 09h00min do dia 25/06/2025 e limite para acolhimento de proposta às 08h30min 
do dia 09/07/2025 e inicio da sessão de lances: às 09h00min do dia 09/07/2025, maiores informações na Seção de Lici-
tação da Prefeitura do Município de Três Fronteiras, sito à Avenida Ana Rocha de Oliveira nº 548, Centro, pessoalmen-
te ou pelo telefone (17) 3691-8200, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda às sexta-feira.
Prefeitura Municipal de Três Fronteiras (SP), 23 de junho de 2025. FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA Prefeito.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 – PROCESSO Nº 130/2025FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA,no 
uso de suas atribuições legais, torna público que, encontra-se em aberto processo de licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM PSIQUIATRIA COM UMA CARGA HORARIA 
DE 04 (QUATRO) HORAS SEMANAIS AOS SÁBADOS, 01 (UMA) VEZ NO MÊS PARA O DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, DURANTE 12 (DOZE) MESES” O Edital 
completo com os seus anexos encontra-se disponível para retirada, pessoalmente ou por solicitação via correio eletrô-
nico (e-mail): licitacao@tresfronteiras.sp.gov.br com inicio da entrega de recebimento de propostas no Portal: BLL 
– Compras: www.bll.org.br: às 09h00min do dia 24/06/2025 e limite para acolhimento de proposta às 08h30min do dia 
10/07/2025 e inicio da sessão de lances: às 09h00min do dia 10/07/2025, maiores informações na Seção de Licitação 
da Prefeitura do Município de Três Fronteiras, sito à Avenida Ana Rocha de Oliveira nº 548, Centro, pessoalmente 
ou pelo telefone (17) 3691-8200, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda às sexta-feira.
Prefeitura Municipal de Três Fronteiras (SP), 23 de junho de 2025.FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA Prefeito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 1ª Vara Cível do Foro Regional X – Ipiranga da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo/SP. Processo nº 1006716-69.2018.8.26.0010. Requerente: CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL
PARQUE IMPERIAL (CNPJ 68.151.620/0001-65). Requerido: ESPÓLIO DE MARLENE MARIA SIGARI (CPF 687.057.278-04),
na pessoa de sua inventariante CLAUDIA MARIA ZARAGOSA (CPF 166.509.528-85). 1ª Praça começa em 30/06/2025, às
14hs00min, e termina em 03/07/2025, às 14h00min e; 2ª Praça começa em 03/07/2025, às 14h01min, e termina em 24/
07/2025, às 14h00min. Bem a ser leiloado: LOTE ÚNICO IMÓVEL: O apartamento nº 323, localizado no 3º andar do EDIFÍCIO
Marques de Itu, Bloco C, integrante do CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE INDUSTRIAL, situado à Estrada das Lágrimas, nº
3.477, esquina com a rua Pelegrino Varani, Jardim Patente, em São João Clímaco, no 18º Subdistrito-Ipiranga, com descrição
completa na Matrícula nº 71.086 do 6º CRI da Comarca de São Paulo/SP e VAGA DE GARAGEM – Uma vaga de estacionamento
para um veículo de tamanho médio na garagem, em um lugar indeterminado e servida por manobrista, localizada no 1º pavimento
inferior, do Edifício Marques de Itu, Bloco C, integrante do Conjunto Residencial Parque Industrial, situado à Estrada das Lágrimas,
nº 3.477, esquina com a rua Pelegrino Varani, Jardim Patente, em São João Clímaco, no 18º Subdistrito-Ipiranga, com descrição
completa na Matrícula nº 71.087 do 6º CRI da Comarca de São Paulo/SP . Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance
mínimo na 1ª Praça: R$ 208.775,61* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 104.387,80* - 50% do valor de avaliação. *atualizado até
04/2025. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica
o requerido ESPÓLIO DE MARLENE MARIA SIGARI, na pessoa de sua inventariante CLAUDIA MARIA ZARAGOSA e demais
interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para
a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar
o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 01 de maio de 2025.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositários M. CESAR DA S. DE B., inscrito no CPF/MF sob o nº 172.434.XXX-XX; bem como sua mulher A. S. B., inscrita no CPF/MF
sob o nº 155.297.XXX-XX; e I. B. DA S., inscrito no CPF/MF sob o nº 036.275.XXX-XX; e dos promitentes vendedores M. D’A. F. S., inscrita no CPF/MF sob o nº 419.602.XXX-XX; A. C. F. S., inscrita no
CPF/MF sob o nº 281.090.XXX-XX; e L. G. F. S., inscrito no CPF/MF sob o nº 294.310.XXX-XX. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/
SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial ajuizada por A. C. F. S. em face de M. C. DA S. DE B. e outro - Processo nº 1014502-15.2022.8.26.0564, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com
o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em
posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 04/07/2025 às 15:00 h e se encerrará dia 07/07/2025 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 07/07/2025 às 15:01 h e se encerrará no dia 28/07/2025 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que
será atualizada até a data da alienação judicial atualizada. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de ITR e demais
taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado,
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas
ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua
proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá
multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor
devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia
de depósito judicial nos autos, que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro
fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis
no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 785 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE SÃO ROQUE/SP - IMÓVEL: Um quinhão de terras, com área de 227.000,00 metros quadrados ou 22.700 hectares (metragem real), situado entre o Bairro do Taboão e o de Ponte Lavrada, neste Município e
Comarca, com as seguintes confrontações: tem início no ponto que divide com a viúva, hoje Alexandre Schubert e Mário Biseo e sua mulher, e desse ponto a divisa segue à direita por cerca, confrontando com o
mesmo Alexandre Schubert, na distância de 235,61 metros, onde a cerca faz canto num pequeno marco de concreto; daí, desse ponto, a divisa segue à esquerda, confrontando com Pedro Lozano, por cerca, até
encontrar um filete d’água, na distância de 267,26 metros; daí, desse ponto, segue à esquerda, pelo filete de água acima, até encontrar a reta que divide com Antonio Silva, e por ela segue em toda extensão de 697,18
metros; neste ponto, faz canto num pequeno ângulo, no córrego, e daí deflete à esquerda e segue em reta, na distância de 433,89 metros, rumo 28º21' NW, passando por um marco de trilho, até encontrar a divisa
com Mário Biseo e sua mulher, confrontando com Gert Albert e Prefeitura Municipal de São Roque; desse ponto, a divisa deflete à esquerda e segue confrontando com Mário Biseo e sua mulher em uma reta na distância
de 346,08 metros, rumo 83º15' NW, até encontrar o ponto inicial. Consta na Av.02 desta matrícula que o imóvel denomina-se atualmente, “Sítio do Alto”. OBSERVAÇÃO: Há uma divergência entre a extensão
de área registrada na matrícula e a extensão real do imóvel. Dessa forma, após a arrematação, será necessária a regularização dessa diferença junto aos órgãos competentes. A extensão real do imóvel corresponde
a 227.000,00 metros quadrados (ou 22,7 hectares). INCRA nº 632.104.011.665-9. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) para março de 2025, que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. OBSERVAÇÕES: Consta as fls.54-65 dos autos que os proprietários venderam o imóvel a M. C. DA S. DE B. e I. B. DA S. Débito
desta ação as fls.640 no valor de R$ 2.157.275,07 (junho/2024). São Bernardo do Campo, 02 de junho de 2025.

3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ESPÓLIO DE FRANCICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA na pessoa de seu representante FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob
o nº 162.174.464-72; da herdeira KAMILA KARLA GOMES BARBOSA DA SILVA; e do interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIETRA VICTORIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.212.419/0001-56. A Dra. Débora Thaís de Melo,
MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por
este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO ED. PIETRA VICTORIA em face de ESPÓLIO DE FRANCICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA e Outra - Processo nº 0009931-51.2019.8.26.0005
(Principal - 1009273-15.2016.8.26.0005) – Controle nº 1339/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 07/07/2025 às 11:00 h e se encerrará dia 10/07/2025 às 11:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/07/2025 às 11:01 h e se encerrará no dia 31/07/2025 às 11:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR
DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através
do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio
(propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. O exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor
do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art. 892, § 1º, do CPC). DA PROPOSTA
- Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas
ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o
interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições
do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas)
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no
percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC
e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art.
889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: MATRÍCULA Nº 172.090 DO 6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A vaga de garagem n° 97, em construção, localizada no 2°
subsolo do EDIFÍCIO “PIETRA VICTORIA”, situado na Rua Mário Augusto do Carmo, n° 50, Jardim Avelino, no 26° SUBDISTRITO-VILA PRUDENTE, com a área privativa de 10,246m, a área comum de 15,732m, a área real total de 25,978m
e a fração ideal de 0,2322%. O terreno que também faz frente para a Rua Pinheiro Guimarães, constituído pelos lotes 1, 2-A, 2-B, 3, 4-A, 4-B, 5-A, 5-B, 78-A, 78-B, 79-A e 79-B, da quadra 12, do Jardim Ave onde será construído 0 referido
empreendimento encerra área de 2.128,00m. Consta na Av.05 desta matrícula a construção do empreendimento que recebeu a denominação de “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIETRA VICTORIA”, com entrada pelo n° 50 da Rua Mário Augusto
do Carmo. Contribuinte nº 051.325.0812-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 3.103,33 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 471,06 (206/06/2025). Avaliação
deste lote: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para março de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. OBSERVAÇÕES: O arrematante não poderá ser pessoa
estranha ao CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIETRA VICTORIA, conforme art. 1331, § 1º, do CC. Débito desta ação no valor de R$ 94.773,08 (fevereiro/2021). São Paulo, 06 de junho de 2025.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados A. I. V. G. LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 22.258.XXX/XXXX-XX; S. A. S. S. (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 214.302.XXX-XX;
bem como seu marido A. V. S., inscrito no CPF/MF sob o nº 399.080.XXX-XX. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial ajuizada por L. M. P. em face de A. I. V. G. LTDA e outros - Processo nº 1001490-31.2022.8.26.0564, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto
no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em
posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 08/07/2025 às 11:30 h e se encerrará dia 11/07/2025 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/07/2025 às 11:31 h e se encerrará no dia 01/08/2025 às 11:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta
por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que
será atualizada até a data da alienação judicial atualizada. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação
do bem, sendo que o mesmo terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. Cumpre informar que o percentual de 2º leilão
foi alterado para 60%, uma vez que é preciso garantir que o coproprietário A. V. S. (50%), receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. O direito de preferência é conferido ao
coproprietário, nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições perante outros licitantes. Existindo disputa, o coproprietário
poderá solicitar ao Leiloeiro (através do e-mail: contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR LANCE, nos termos previsto
do artigo 892, § 2º do CPC. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos de IPTU e demais taxas e impostos serão sub-
rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte
e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem
de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo
respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em
resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-
mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisado pelo M.M Juízo respectivo
que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de
10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia
de depósito judicial nos autos que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro
fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis
no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 24.717 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LINS/
SP - IMÓVEL: Um lote de terreno, subordinado ao n° 39 da quadra “A” do loteamento denominado “Conjunto Habitacional Lins V” desta cidade e comarca de Lins-SP, medindo 10,00 metros de frente para a rua
7; quem desta rua olha para o imóvel, do lado direito em 20,00 metros, confronta-se com o lote nº 38; do l esquerdo em 20,00 metros, confronta-se com o lote n° 40; e finalmente nos fundos em 10,00 metros, confrontando
com o lote nº 06, perfazendo a área de 200,00 m2. Consta na Av.03 desta matrícula que a Rua 7 do “Conjunto Habitacional Lins V”, recebeu a denominação de Rua Gilda Junqueira Villela. Consta na Av.04 desta
matrícula que no terreno desta matrícula foi edificado um prédio residencial em alvenaria, com cobertura de telha cerâmica, com a área construída de 34,81 metros quadrados, contendo 01 sala, 01 dormitório, 01
banho, 01 cozinha e 01 área de serviço, que recebeu o n.º 265 da Rua Gilda Junqueira Villela. Contribuinte nº 03.345.039.000. Consta as fls.637 dos autos que na Prefeitura de Lins/SP débitos tributários no valor
de R$ 765,60 (10/02/2025). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais) para abril de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. Débitos desta ação no valor total de R$ 130.034,73 (julho/2024). São Bernardo do Campo, 09 de junho de 2025.

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e intimação na Falência de CORTEZ & CORTEZ FERRO E AÇO COMERCIAL LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.875.774/0001-91, na pessoa da Administradora Judicial KPMG CORPORATE
FINANCE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.414.117/0002-84; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO FEDERAL, na pessoa de seu
procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador. O Dr. Jomar Juarez Amorim, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Capital/
SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Leilão, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da empresa  CORTEZ & CORTEZ FERRO E AÇO COMERCIAL LTDA – ME, Processo nº 1122428-02.2016.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - Constitui ônus da parte interessada analisar a marca, antes da data designada para a alienação judicial eletrônica, não podendo ser alegado eventual vício, ainda que oculto, após a arrematação.
Será obrigação do adquirente realizar a transferência da marca. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art.
887, § 2º, do Código de Processo Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos pertinentes, especialmente a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL,
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão Único terá início no dia 07/07/2025 às 14:00 h e se encerrará no dia 05/08/2025 a partir das 14:00 h, onde serão aceitos lances de no mínimo R$ 67.898,12 (sessenta e sete mil, oitocentos
e noventa e oito reais), nos termos da decisão de fls. 588 dos autos. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a definição de critérios para participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236/
2016 do CNJ. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 13:00 horas
no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS – O bem será apregoado sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa
falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado
como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do bem para seu nome. DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá efetuar
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de Guia de Depósito Judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO
– O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do encerramento do leilão, através de Depósito na conta física do Leiloeiro,
cujos dados serão enviados por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada deverão apresentar proposta, enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao MM. Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto, caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, uma vez que
o pagamento à vista prevalece sobre o pagamento parcelado. Em resumo, o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada,
deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895, § 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ela ser analisada pelo MM. Juízo respectivo, que
decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do leilão, havendo deferimento, o proponente deverá realizar o pagamento da comissão do Leiloeiro
no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após deferimento. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE - Considerando que nos leilões Judiciais ofertados no site, há previsão legal para
pagamento do arremate em 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme Condições de Venda e Pagamento descritas em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro
configurará desistência por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate
no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução
prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os(as) demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o(a) Vendedor(a). Por conseguinte, o cadastro do(a) arrematante
inadimplente será banido no sistema, bem como, não será admitido participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões e caso sejam identificados cadastros vinculados aquele, estes serão igualmente banidos.  Vale esclarecer
ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo 358 do código penal. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso
nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DO BEM: Marca
CORTEZ & CORTEZ FERRO E AÇO COMERCIAL LTDA. Valor da Avaliação do bem: R$ 67.898,12 (sessenta e sete mil, oitocentos e noventa e oito reais) para agosto de 2024. Observação: Consoante determinado na decisão
de fls.588 dos autos, diante da impossibilidade de avaliação da marca pela inexistência de informação contábil da falida, foi deferida a avaliação pelo valor devido pela massa. São Paulo, 29 de maio de 2025.
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